
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1632, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Autorização à celebração de contrato, a ser firmado entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia e a empresa  ÁGUAS DO PARÁ A SPE
S.A 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº  59004.002300/2025-01; resolve:

​Art. 1º Autorizar a celebração de contrato, a ser firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresa ÁGUAS DO PARÁ A SPE S.A, CNPJ 61.067.901/0001-
95, para prestação dos serviços públicos de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitários, de
acordo com o Regulamento Geral de Prestação de Serviços de Água e de Esgoto estabelecido pelas
Agências Reguladoras de Saneamento Básico, sem prejuízo dos demais regulamentos e das normas
inerentes, ao valor mensal estimado de R$ 9.800,00 e   anual estimado de R$ 117.600,00 (cento e
dezessete mil e seiscentos reais), por tempo indeterminado, nos termos do Parecer nº 113/2025-
CLIC/CGALC/DIRAD, (SEI  0722364), e PARECER REFERENCIAL n. 00003/2025/GERTEC/ELIC/PGF/AGU,
(SEI 0722362).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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